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_*MEc/UNIVERSIDADE FEDERAL Do CEARÁ

RESOLUÇÃO N9 ozlcousuEI,-DE 21 DE MARÇO DE 1990
Disciplina a Avaliação de Desempenhodos Servidores Tecnico—Administrativose da outras.providencias.

o REIToR DA UNIVERSIDADE FEDERAL Do CEARÁ, usando desuas atribuiçoes legais e estatutárias, e tendo em vista o que es—tabeleceu o Conselho Universitário, em sua reuniao de 27 de marçode 1990, na forma do que dispoem o Decreto n? 94. 664, de 23 de ju-lho de 1987, e a Portaria n? 475, de 26.08.87, do.MEC
R E S O L V'E:-

TITULO I
DA CONCEITUAÇÃO E DOS OBJETIVOS ’

Art. 19 - Para efeito de aplicaçao da presente Resolu—çao, entender— se- a a Avaliaçao de Desempenho como a apreciaçao sistemática do desempenho do servidor no cargo, emprego ou funçao, ede seu potencial de desenvolvimento.
Art. 29 — A avaliação de desempenho teri por objetivocontribuir para o aumento da eficiencia organizacional e do nivelde satisfaçao dos servidores atraves da consecuçao dos seguintesobjetivos específicos:.
I - contribuir para o melhor aproveitamento dos recur-sos humanos da Instituiçao;

. II - facilitar o desempenho das chefias no que se referea melhoria dos mecanismos de açao gerencial;
III - eStimular o desenvolvimento dos servidores técnico——administrativos;
IV - contribuir para o aumento da adequação da relaçãoservidor x trabalho realizado;

V - identificar a necessidade de aperfeiçoamento dosservidores em determinadas areas de trabalho;
VI - diagnosticar situaçoes—problemas em relaçao ao ser-vidor ou a Instituiçao;

VII — promover melhor relacionamento chefia x servidor eservidor x servidor;
VIII — fornecer subs1dios para o dimensionamento da forçade trabalho na Instituiçao;

IX — levantar a necessidade de acompanhamento, readapta—'çao e remoçao do servidor;
X - possibilitar a operacionalizaçao da progressao funcional por merito. l
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TÍTULO II
DA CLIENTELA

Art. 39 - A presente sistematica de Avaliaçao de Desempe-nho aplicar-se- a a todos os servidores tecnico—administrativos, iªelusive os ocupantes de funçoes de chefia.
Paragrafo Único - Os servidores tecnico—administrativosemfunçoes de chefia serao avaliados nas respectivas funçoes, mas te-rao a sua progressao por merito, resultante da Avaliaçao de Desempenho, nas respectivas categorias funcionais as quais pertençam.

tirano III
DA PERIODICIDADE

. Art. 49 -‘0 ciclo completo de uma avaliação compreenderâ02 (dois) anos. ' - ' '
Paragrafo Ûnico — Ao longo desse período ocorrerao avaliaçoes a cada 06 (seis) meses, em ABRIL e OUTUBRO de cada ano, totali—zando, assim, 04 (quatro) avaliaçoes parciais. .

' 3

TITULO IV
DA_METODOLOGIA UTILIZADA

Art. 59 - Para efeito desta Resoluçao, os servidores ex—plicitados no Art. 39 foram distribuídos nos seguintes grupos funcionais: I - ocupantes de funçoes comissionadas;II - ocupa-ntes de' funçoes gratificadas;III — servidores do grupo n1ve1 superior;' IV - servidores do grupo nível médio;V — servidores do grupo nivel de apoio.
Art. 69 - Para cada um dos grupos funcionais citados noArt. 59 foi composta uma matriz' de 10 (dez) fatores (em anexo), atraves da qual deve ser avaliado o desempenho dos servidores.
Art. 79-- 0 processo de avaliação de desempenho compreen—dera: I_á avaliaçao do servidor pela chefia imediata;II — auto— avaliaçao;III — reuniao envolvendo. avaliador e avaliado;IV — reuniao envolvendo -avaliador e avaliados.
5 1-9 - A auto-avaliaçao e a avaliaçao do servidor pela.chefia imediata serao processadas individualmente.
§ 29 — Na reuniao de que trata o Inciso III deste artigo,serao analisados os pontos obtidos pelo avaliado, na auto-avaliaçaoe na avaliaçao da chefia, podendo esses pontos sofrer ou nao altera—çoes apos consideraçoes sobre as variaveis que interferem no desempenho do servidor, no seu setor de trabalho.
5'397- Na reunião de que trata o Inciso IV deste artigo,serao analisados e discutidos, em grupo, os resultados das avalia-çoes individuais, bem como das condiçoes de trabalho existentes emcada setor, podendo ou nao esses pontos sofrer alteraçoes.
Art. 89 - Ouresultado de cada uma das avaliaçães parciaissera definido na reuniao de que trata o Inciso 111 do Artigo 79.ar"
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5 19 — Ao final da reunião de avaliação, os pontos obti—dos pelo servidor, em cada um dos fatores, deverão ser somados, consideradas isoladamente a auto-avaliaçao e a avaliaçao da chefia, podendo este somatorio— variar, em cada uma, de 10 (dez) a 40 (quaren—-ta) pontos. .
9 29 - 0 resultado da avaliaçao parcial, a que se refereeste artigo, sera obtido a partir da conversao dos resultados daauto-avaliaçao e da avaliaçao"da chefia, de acordo com amatriz con_s_tante do Anexo a esta Resoluçao. '

_ “Art. 99'- O resultado final sera obtido através da médiaaritmetica simples entre os resultados das 04 (quatro) _avaliaçoesparciais, a que se refere o Parâgrafo.Único do Artigo 49m.
Art. 10 - Tanto na auto- avaliaçao quanto na avaliaçãodos servidores por Sua chefia imediata, serao utilizados formula-rios individuais contendo os mesmos fatores de avaliaçao, com osrespectivos conceitos e graduaçães.
Art.. 11 - Todos os servidores técnico—administrativos queocupam cargos de chefia se autofavaliarao'e serao avaliados pelachefia imediata, sendo utilizados formularios específicos para aschefias. — ' ‘ ' '

- Art. 12 - O servidor com dificuldade no preenchimento doformulario de auto-avaliaçao podera procurar a Divisao de Acompanhamento e Avaliaçao/DDP/SRH ou a CPPTA. para obter orientaçao adequa-
da. '

rIruLo' v
DAS-DISPOSIÇÜES GERAIS

Art. 13'— A implantaçao do sistema de avaliaçao de desempenho, bem como sua manutençao, ficarao a cargo da Superîntendenciade Recursos Humanos, que. podera contar com a colaboraçao da CPPTA.
Art. lâ-f 0 servidor sera.avaliado pela chefia imediataatual, desde que a ela esteja subordinado por'periodo superior a 03(três) meses; caso contrario, o servidor sera avaliado pela chefiacom a qual permaneceu por mais tempo, nos 06 (seis) meses correspondentes a avaliaçao.
Art. 15 0 formulario de ava-liaçao, a ser encaminhado aDivisao de Acompanhamento e Avaliaçao/DDP, devera conter_as assina-turas do avaliador e do avaliado.—
Art. 16 ª Na hipotese de o chefe imediato e/ou o servi-dor estarem em gozo de férias, licença- especial, licença para trªtamento de saude, consideradas como efetivo exercicio, deverão seravaliados quando do seu retorno ao trabalho.
Paragrafo Único — A licença especial ou a licença " paratratamento de saude, de que trata o presente artigo, tuunpoderao sersuperiores a 03 (tres) meses no decorrer de cada avaliaçao parcial.
Art. 17 - 0 servidor que permanecer afastado no periododa avaliaçao por mais de O3 (tres) meses so sera avaliado nesse pe-riodo nas seguintes hipoteses:
I -quafido estiver aperfeiçoando—se. em institúiçao nacional ou estrangeira;
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” -II - quando estiver prestando colaboração a outra inatituiçao de ensino ou de pesquisa;

III -Nquando estiver ã disposição de outros õrgãos, na for—ma da legislaçao especifica. ' =
5 19 - Os servidores de que trata o Inciso I terao o seuresultado de avaliaçao baseado em relatorio da Coordenagao do cursoou estagio.
5 29 - Os servidores de que tratam os Incisos II e III terao a sua avaliacao a part1r do desempenho apresentado no orgao ondese encontrem em exerc1c10, cabendo a UFC o envio do material necessª“rio a avaliaçao. ‘ -
Art. 18 — Na avaliaçao de desempenho pela chefia imediatae na .auto— avaliaçao, cabera recurso ao CONSUNI, a que compet1ra decidir, ouvida previamente a CPPTA. -

- Paragrafo Único - O recurso podera ser interposto no pra-zo maximo de 05 (cinco) dias uteis, a contar da data de divulgaçaodo resultado.
tIrULo v1' _DA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MERITO.

Art. 19 - A progressao funcional por mérito sera resultante da Avaliaçao de Desempenho, considerando——se apto a progredir aquele que alcançar valor igual ou superior a 04 (quatro), ao final dociclo completo da avaliaçao.
5 19 - Entende--se por ciclo completo de avaliaçao o perîodo de 02 (dois) anos correspondente as 04 (quatro) avaliaçoes parci—ais imediatamente anteriores a data de cumprimento do « interstícioprevisto no Decreto n9 94. 664, de 23.07. 87.
5 29 - Excluindo-se as situações previstas nos Incisos I,II e III do Artigo 17,0 servidºr que, no decorrer do seu ciclo com-pleto de avaliaçao, encontrar- se afastado por periodo superior a 03(tres) meses, e desde que este afastamento nao ultrapasse 21 (vintee um) meses, tera o resultado final da sua avaliaçao obtido atravesda média aritmética simples entre as avaliaçoes parciais processadasnaquele ciclo.

rtruno VIIDAS DISPOSIÇÔES TRANSITORIAS'
Art. 20 - Os servidores que ja completaram ou que venhama completar o interstício de que trata o Inciso II do Artigo 25 doAnexo ao Decreto n9 94. 664/87, poderao obter progressao funcional:
I - na avaliaçao de desempenho a ocorrer em abril de 199e

- a) para os que ja completaram o 1nterst1c10 ate 31 de março de 1990, retroagindo, nesse caso, seus efeitos a data em que deveriam ter obtido a progressao funcional;
b) para os que vierem a completar o interstício de 01 deabril de 1990 ate 30 de setembro de 1990, na data do-aniversãrio dointerstício.

II — Na avaliaçao de desempenho, a ocorrer em outubro de1990, para os que vierem a completar o interstício ate 31 de marçode 1991, na data do aniversario do interst1cio;
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III - Na avaliaçao de desempenho, a ocorrer em abril de1991, para os que vierem a completar o interstIcio ate 30 de setem-bro de .1991, na data do aniversario do interstício.

5 19 - No caso do Inci.so I, a avaliação corresponderá aodesempenho dos 06 (seis) meses anteriores, ou seja, de 01.10.90 a31. 03. 90;
5 29 - No caso do Inciso 11,0 resultado da avaliaçao ~dedesempenho corresponderá ä média aritmetica simples das avaliaçoes”de abril e outubro de 1990.
5 39 - No caso do Inoiso III, o resultado da avaliaçao dedesempenho corresponderá a media aritmetica simples das avalîaçoesde abril e outubro de 1990 e abril de 1991. - '
Art. 21 - O processo de avaliaçao de desempenho devera envolver um componente de avaliaçao do setor.
5 19 - A avaliaçao do setor, de que trata o oaput desteartigo, devera ser implementada 06 (seis) meses apos a primeira ava-.liaçao de desempenho. }
5 29 - A avaliaçao do setor sera realizada pelos servido-res de cada setor,.em conjunto com a chefia imediata, a partir deinstrumento específico.
5 39 - Entende—se por setor a-menor-subdivisão da unidadeformal. —
Art. 22.— Os casos omissos serão resolvidos pelo CONSUNI.
Art. 23 - Ésta Resolugao entrara em vigor na data de suaaprovaçao, revogadas as disposiçoes em contrario.

Reitoria da Universidade.Federal do Ceará, em Fortaleza,30 de março de 1990;

Reitor
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